PROJETO DE LEI Nº 4308/2016
Autoriza a promover a desafetação dos imóveis que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar os seguintes imóveis, localizados no Bairro Copacabana, registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob número 2-58.823, com as seguintes descrições:

I – lote 08, quadra A, situado na Rua A, no bairro Copacabana, com uma área de 313,60 m² (trezentos e treze metros e sessenta centímetros quadrados) cadastrado sob inscrição número 13-084-0184-211-000; medindo 15,00 metros de frente para a Rua A, 15,03 metros de fundo, 21,09 metros pelo flanco direito, 20,50 metros pelo flanco esquerdo;

II – lote 09, quadra A, situado na Rua A, no bairro Copacabana, com área de 347,39 m² (trezentos e quarenta e sete metros e trinta e nove centímetros quadrados) cadastrado sob inscrição número 13-084-0184-196-000; medindo 16,20 metros + 2,83 metros em concordância pela frente com a Rua A, 18,69 metros de fundo, 14,75 metros pelo flanco direito com a Rua A, 20,50 metros pelo flanco esquerdo.

Art. 2º Após serem desafetados, os imóveis qualificados nos incisos I e II do artigo 1º, serão  objeto de Cessão de Uso à Loja Maçônica “Renovação e Sabedoria” conforme Lei nº 7.225, de 29 de dezembro de 2015.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de fevereiro de 2016. 

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM  Nº 455, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa., e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que autoriza o Executivo a promover a desafetação do imóvel em questão.
A desafetação, definida, por José Cretella Júnior (1984: 160-161) como o “fato ou a manifestação de vontade do poder público mediante a qual o bem do domínio público é subtraído à dominialidade pública para ser incorporado ao domínio privado, do Estado ou do administrado”.
O presente projeto terá por finalidade a desafetação dos imóveis em questão, para posterior confecção de termo de cessão de uso.

Ressalta-se que os terrenos mencionados já possuem a Lei nº 7.225/2015 que autoriza a cessão de uso desses bens públicos com a finalidade de construção da sede própria da Loja Maçônica “Renovação e Sabedoria”.

Diante de tais justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a essa Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando a sua aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de fevereiro de 2016.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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